PARECER Nº      , DE 2026, DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 878, DE 2025
De autoria do Deputado Rômulo Fernandes, o projeto em epígrafe institui o Programa de Mediação para Escuta Técnica Qualificada – PróCriança – no âmbito das Delegacias da Polícia Civil do Estado de São Paulo.
O projeto permaneceu em pauta nos dias 27/08/2025 a 02/09/2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos. A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente à constitucionalidade e juridicidade do projeto.
Na presente oportunidade, o Projeto de Lei vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-me, na qualidade de Relatora, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, §13, do Regimento Interno.
Ao analisar o mérito, verificamos que o projeto é positivo e oportuno, uma vez que possui a finalidade de garantir a escuta protegida e o atendimento especializado de crianças e adolescentes em situações de violência ou suspeita de violação de direitos durante os processos investigativos conduzidos pelas Delegacias da Polícia Civil. O projeto prevê, ainda, que o PróCriança contará com equipe técnica interdisciplinar composta por profissionais com formação específica nas áreas de psicologia, serviço social, pedagogia, direito ou outras correlatas, capacitados em escuta especializada e depoimento especial.  
De acordo com a justificativa do projeto, “em 2023, 206 crianças e adolescentes (de 0 a 19 anos) foram vítimas de homicídio, latrocínio ou lesão corporal seguida de morte no estado de São Paulo – sendo 199 casos de homicídios dolosos. Entre 2015 e 2022, foram contabilizadas 2.539 mortes violentas nessa faixa etária, com pico em 2016 (475 casos). A tendência de queda nos anos seguintes foi interrompida em 2022, com 213 mortes. Além disso, houve 1.408 mortes de jovens em decorrência de intervenções policiais no mesmo período, sendo 84 apenas em 2023 – um aumento de 23% em relação a 2022”. 
Ademais, esclareceu-se que “a proposição nasceu do diálogo com operadores da rede de proteção e da segurança pública e responde à necessidade concreta de dotar as delegacias de recursos técnicos para tornar os fluxos de investigação mais eficientes, transparentes e protetivos, em conformidade com o ECA e a Lei da Escuta Protegida (Lei nº 13.431/2017)”. 
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 878, de 2025.
Sala das Comissões, em
DEPUTADA CLARICE GANEM
Relatora
